
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
instalação  de  um  Playground,  no
Complexo  Esportivo,  da  querida  Vila
Gammon.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a instalação de um Playground, no Complexo Esportivo, da querida
Vila Gammon.

JUSTIFICATIVA 

A  presente  indicação  objetiva  atender  pedidos  dos
moradores da vila, e do povo Paraguaçuense.

O Parquinho Infantil contribuirá para ativar a vitamina D
no organismo dos filhos da Vila Gammon.

Brincar  ao  ar  livre  estimula  a  concentração,  a
criatividade,  a  socialização  com  outras  crianças  e  ajuda  a  fornecer  a  energia
necessária  para  os  estudos.  Também  contribui  para  tornar  a  brincadeira  mais
estimulante,  a  desenvolver  a  coordenação  motora  e  o  senso  de  espaço  e  de
solidariedade entre os pequenos, evitando que eles virem “crianças de casa”.

Palácio Legislativo Água grande, 28 de maio de 2024.

PROFESSOR DERLY
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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